
JULGADO: 

 

2ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

 

Composição da Mesa: 

- Dr. Ricardo Almeida de Andrade (Presidente) 

- Dr. Fernando da Silva (Vice-presidente) 

- Dr. André Henrique de Deus Macedo 

- Dr. Murilo Periano Marti 

 

A sessão de julgamento foi realizada no dia 05 de fevereiro e teve início às 18:30h, sendo 

presidida pelo Dr. Ricardo Almeida de Andrade, com a participação do Procurador Dr. 

Wilson Pedro dos Anjos. 

Aberta a Sessão pelo Presidente, foram julgados os seguintes processos em pauta: 

 

PROCESSO N. 001/2025 

Jogo n. 08: E.C Águia Negra / MS X C.E Naviraiense / MS 

Categoria: Sul-Mato-Grossense Série A - Profissional/2025 

Realizado em: 22 de janeiro de 2025 

Relator: Dr. Fernando da Silva  

Denunciados: 

 

- Clube Esportivo Naviraiense, entidade esportiva, na tipicidade do art. 213, inciso III, do 

CBJD. 

 

- José Francisco de Oliveira, técnico do E. C Águia Negra, na tipicidade do art. 258, § 2º, 

inciso II, do CBJD. 

 

Resultado: Aberta a sessão e não havendo apresentação de defesa, a Procuradoria 

ratificou a denúncia, dando-se início à votação. Por unanimidade, a denúncia foi recebida 

e integralmente provida, reconhecendo-se os efeitos da confissão e da revelia. Dessa 

forma, julgou-se totalmente procedente a denúncia, aplicando-se as seguintes 

penalidades:  

 

- Sr. José Francisco de Oliveira, técnico do E.C. Águia Negra, a pena de suspensão por 

2 (duas) partidas, considerando-se a suspensão automática;  

 

- Clube Esportivo Naviraiense, a pena de multa no valor de R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais). 

 

 



  

Campo Grande/MS, 06 de fevereiro de 2025 

 

Matheus Mendes Tavares 

                                                    Secretário TJD/FFMS 
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